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Oliveira do Bairro cAmara municipal

EDITAL

Jorge Ferreira Pato, Vice-Presidente da Cémara Municipal de Oliveira do Bairro, no uso da
competéncia subdelegada no despacho n.° 10 do Presidente da Camara do mandato 2021/2025,
torna publico que o Municipio de Oliveira do Bairro tem vindo a proceder & identificagéo dos prédios
urbanos ou fragGes auténomas considerados como devolutos, nos termos e para efeitos do disposto
no n.° 1 do artigo 4.° do Decreto-Lei n.° 159/2008, de 08 de agosto, alterado e republicado pelo
Decreto-Lei n.° 67/2019, de 21 de maio.

E intengdo deste municipio declarar o prédio infra identificado como devoluto, para efeitos de
majoracéo da taxa do imposto mz;nicipat sobre prédios urbanos devoluios e prédios em ruinas para
o triplo, conforme definido no n.° 3 do artigo 112.° do Caédigo do Imposto Municipal sobre Iméveis
(CiMI), aprovada por Deliberaggdo da Camara Municipal de 28.10.2021, e presente na Sesséo
Ordinéria da Assembileia Municipal de 15.11.2021.

Assim, pelo presente Editaf,"ﬁca{m} notificado(s) ofs) titular{es) fiscal(is) do prédio referenciado
como devoluto, que na sequéncia das diligéncias encetadas pelos servigos do Municipio de Oliveira
do Bairro, 0 mesmo apresenta indicios de desocupacgao ha mais de um ano, enquadrave!, portanto
no n.® 2 do artigo 2.° do Decreto-Lei n.° 159/2006, de 08 de agosto.

Fica{m}) ainda o(s} proprietario{s) ainda notificado(s) para, querendo, pronunciar-se por escrito sobre
o projeto de declaracéo do prédio abaixo identificado como devoluto, nos termos e para efeitos do
disposto no n.° 2 do artigo 4.° do referido decreto e dos artigos 121.° e 122.° do Cédigo do
Procedimento Administrativo (CPA), aprovado pelo Decreto-Lei n.° 4/2015, de 07 de janeiro, no
prazo de 10 (dez) dias Uteis a contar da afixac@o do presente Edital. Nao havendo pronincia, a
determinacéo da identificagéo do prédio como devoluto torna-se definitiva. Devera ser apresentada
Caderneta Predial Urbana do prédio.

Para constar se lavrou o presente Edital que serd fixado nos lugares de estilo.

Pacgos do Municipio de Oliveira do Bairro, em Q9 de _Q%ﬁu__ 2022

O Vice-Presidente da Camara

Agsinado por. Jorge Ferreira Pato

Assinatura Certificada
identificacdo do prédio
B Freguesia Matriz Predial Prédio
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